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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO N° 021/2023 

EDITAL Nº 004/2023 

MODALIDADE: PREGÃO Nº 003/2023 

FORMA DE REALIZAÇÃO: ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM  

Objeto:  Contratação de empresa especializada em serviços técnicos para consultoria em Educação, com 

oferta de plataforma de gestão educacional, com licença de uso de software com atualizações que garantam 

as alterações legais, corretivas e evolutivas, incluindo serviços de implantação, treinamento, suporte e 

atendimento técnico de todos os módulos e assistência humana especializada para resolução de todos os 

temas tratados através da plataforma, conforme especificações detalhadas contidas no Anexo I, parte 

integrante deste Edital.  

 

IMPORTANTE: 

Data de realização do Pregão Eletrônico n.º 003/2023–13/03/2023. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E 

DOCUMENTAÇÃO 

Início: 28/02/2023 às 09:00 horas. 

Término:13/03/2023 às 13:00 horas. 

 

ABERTURA DAS 

PROPOSTAS: 

Início: 13/03/2023 às 13h. 

Término: 13/03/2023 às 13h15. 

INÍCIO DA FASE DE 

LANCES: 

DIA: 13/03/2023 às 

13:15 horas. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília/DF. 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

PROCESSO EXCLUSIVO EPP/ME/MEI: (x) SIM - ( ) NÃO 

SITE DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO 

O Pregão será realizado através da Plataforma de Pregão 

Eletrônico da SH3 Informática  

(http://saotiago.pregaonet.com.br/processos).  

 

ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES DO 

EDITAL  

ATÉ 3 DIAS ÚTEIS ANTES DA DATA DE ABERTURA 

(ATÉ 08/03/2023) 

licitacaosaotiago@yahoo.com.br 

licitacao@saotiago.mg.gov.br  

  

AVISOS:  

- RECOMENDAMOS ÀS LICITANTES A LEITURA ATENTA DESTE EDITAL E SEUS 

ANEXOS, NOTADAMENTE QUANTO AO CREDENCIAMENTO, PROPOSTA COMERCIAL E 

HABILITAÇÃO, OBJETIVANDO UMA PERFEITA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME.  

- É RECOMENDÁVEL QUE O RECIBO CONSTANTE NA ÚLTIMA PÁGINA DESTE 

INSTRUMENTO SEJA REMETIDO À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO PELO E-MAIL: 

licitacaosaotiago@yahoo.com.br / licitacao@saotiago.mg.gov.br, PARA EVENTUAIS COMUNICAÇÕES 

AOS INTERESSADOS, QUANDO NECESSÁRIO.  

- A COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO TIAGO NÃO SE RESPONSABILIZA POR 

COMUNICAÇÕES À EMPRESA QUE NÃO ENCAMINHAR ESTE RECIBO OU QUE PRESTAR 

INFORMAÇÕES INCORRETAS NELE.  

- INFORMAÇÕES: (32) 3376 2800. 
 

http://saotiago.pregaonet.com.br/processos
mailto:licitacaosaotiago@yahoo.com.br
mailto:licitacao@saotiago.mg.gov.br
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EDITAL Nº     : 004/2023  

PROCESSO No     :021/2023 de 24 de fevereiro de 2023.  

MODALIDADE   :PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023  

DATA DA SESSÃO     :13 de março de 2023 – Horário de Início: 13h00  

LOCAL                         : Portal de Pregão Eletrônico SH3 – http://saotiago.pregaonet.com.br/processos  

LICITAÇÃO/TIPO     : MENOR PREÇO   

SECRETARIA             : Educação  

PROCESSO EXCLUSIVO PARA EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, MICROEMPRESA E 

MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS – MEI. 

  

I – PREÂMBULO  

1 – O Município de São Tiago/MG, CNPJ 17.749.904/0001-17, com sede administrativa na Praça 

Ministro Gabriel Passos, nº 681, Centro, São Tiago-MG, torna pública a abertura do Processo Licitatório 

nº  021/2023, na modalidade Pregão Eletrônico nº 003/2023, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 

regido pela Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002, Lei Complementar 123/2006, com alterações 

introduzidas pela Lei Complementar 147/2014, subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93 de 

21/06/1993 e alterações posteriores, bem como pelo Decreto Municipal nº 1.392 de 22 de maio de 2006 e 

demais condições fixadas neste instrumento convocatório. O Pregão será realizado pela servidora da 

Prefeitura, Maria Karla Andrade Reis – Pregoeira e Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 08 de 02 

de fevereiro de 2023 publicada sítio www.saotiago.mg.gov.br.  

2 – A sessão iniciará às 13h00 do dia 13 de março de 2023, no Portal de Pregão Eletrônico, endereço 

http://saotiago.pregaonet.com.br/processos  

3 - Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante:  

3.1 - Anexo I - Termo de Referência;  

3.2 - Anexo II - Modelo de Proposta de Preço;  

3.3 - Anexo III - Modelo de declaração Unificada;  

3.4 - Anexo IV - Minuta Contratual.   

  

II – OBJETO  

1 – Constitui objeto deste processo a contratação de empresa especializada em serviços técnicos para 

consultoria em Educação, com oferta de plataforma de gestão educacional, com licença de uso de software 

com atualizações que garantam as alterações legais, corretivas e evolutivas, incluindo serviços de 

implantação, treinamento, suporte e atendimento técnico de todos os módulos e assistência humana 

especializada para resolução de todos os temas tratados através da plataforma, conforme especificações 

detalhadas contidas no Termo de Referência, parte integrante deste Edital.   

  

III – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

1 - Poderão participar da licitação empresas brasileiras ou estrangeiras em funcionamento no Brasil, 

pertencentes ao ramo do objeto licitado, e que atenda as exigências contidas neste edital.  

1.1 - A licitação será realizada por sistema eletrônico, cujo endereço de acesso é 

http://saotiago.pregaonet.com.br/processos obedecidas as condições previstas neste edital.  

2 - A participação nesta licitação é restrita às Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte 

(EPP) e Microempreendedor Individual (MEI), legalmente autorizados a atuarem no ramo pertinente ao 

objeto desta licitação, que atendam a todas as exigências contidas neste Edital e que apresentem a 

documentação solicitada no local, dia e horários informados no preâmbulo deste Edital.  

2.1 - Consideram-se Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e 

Microempreendedor Individual (MEI) aptos à participação no presente certame, aquelas que preenchem 

os requisitos do art. 3º, da Lei Complementar Federal n.º 123/2006 e suas posteriores alterações.  

http://saotiago.pregaonet.com.br/processos
http://saotiago.pregaonet.com.br/processos
http://saotiago.pregaonet.com.br/processos
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3 – As empresas que atendem os requisitos deste edital, entretanto se enquadram na situação de 

Empresa de Grande Porte, poderão participar deste processo, face à inviabilidade de contratação de 

empresas enquadradas como Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP ou 

Microempreendedores Individuais – MEI.  

4 - Não poderão participar da presente licitação as empresas que:  

4.1 - Encontrarem-se em situação de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, 

concurso de credores, dissolução, liquidação ou empresas estrangeiras que não funcionem no País.  

4.2 - Estiverem suspensas para licitar e contratar com o Município de São Tiago.  

4.3 - Forem declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública Federal, Estadual 

ou Municipal.  

4.4 - Possuam como diretores, responsáveis técnicos ou sócios, servidor, empregado ou ocupante de 

cargo comissionado na Administração Pública do Município de São Tiago, bem como aqueles relacionados 

no Art. 144 da Lei Orgânica Municipal.  

4.5 - Estejam constituídas sob a forma de consórcio.  

4.6 - Encontrem-se sob o controle de um mesmo grupo de pessoas físicas ou jurídicas.  

5 - É vedado a qualquer pessoa, física ou jurídica, representar mais de uma licitante na presente 

licitação.  

6 - Cada licitante apresentará uma só proposta, de acordo com as exigências deste Edital.  

7 -A licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta, 

independente do resultado do procedimento licitatório.  

8 - A participação no certame implica aceitar todas as condições estabelecidas neste Edital.  

9 - A participação em licitação, expressamente reservada à Microempresa (ME), Empresa de 

Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedor Individual (MEI), por licitante que não se enquadre na 

definição legal reservada a essas categorias, configura fraude ao certame, ficando o autor da conduta 

fraudulenta sujeito à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Município de São 

Tiago, sem prejuízo de multas previstas neste Edital e das demais cominações legais (Acórdão TCU 

298/2011 – Plenário), com exceção a situação prevista no item 3 deste título.  

  

IV - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA  

1 - O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO UNITÁRIO DO ITEM, observadas as 

especificações técnicas constantes do Termo de Referência - Anexo I e demais condições definidas neste 

Edital.  

2 - Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com prorrogações.  

  

V - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO  

1 - Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou providências 

em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com antecedência 

de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do certame.  

1.1 - As impugnações ao Edital e pedidos de esclarecimentos deverão ser feitas no próprio sistema do 

pregão eletrônico, no campo específico para tal finalidade.  

1.2 - Caberá à Pregoeira, com o auxílio da assessoria jurídica do Município e do Setor requisitante, 

decidir sobre a impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data do recebimento da 

impugnação.  

1.3 - Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a formulação 

das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO.   

2 - A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de 

pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica, bem como do respectivo ato constitutivo e 

procuração, na hipótese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui 

poderes de representação da impugnante.  
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3 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados, até 03 

(três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 

eletrônico, via sistema do pregão eletrônico.  

3.1 - A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contados da 

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais que julgar necessário.  

4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  

4.1 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela 

Pregoeira, nos autos do processo de licitação.  

4.2 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a Administração.  

  

VI - DA APRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO  

1 - O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no sistema do pregão eletrônico SH3, que 

permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.  

2 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal, e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 

Pregão.  

3 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 

por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros.  

  

VII - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta assinada com a descrição completa do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.   

2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 

meio de senha.  

3 - Todos os documentos deverão ser encaminhados em formato PDF.  

4 - As Microempresas/Empresas de Pequeno Porte/Microempreendedores Individuais deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 

termos do art. 43, § 1º, da LC nº 123 de 2006.  

5 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.   

6 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema.   

7 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 

que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.  

8 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de 

lances.  

  

VIII – DA PROPOSTA  1 - DO PREENCHIMENTO ELETRÔNICO DA PROPOSTA   

1.1 - A proposta deverá ser cadastrada no sistema de pregão eletrônico, com preenchimento dos seguintes 

campos:   

1.1.1 - Valor unitário e total do item;   

1.1.2 - Descrição completa do objeto;   
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1.2 - As informações constantes do preenchimento eletrônico da proposta não poderão identificar o licitante, 

sob pena de desclassificação, pois o licitante somente poderá ser conhecido após o encerramento dos lances.   

2 - Da Proposta Formal Anexada no Sistema do Pregão   

2.1 - O Licitante deverá anexar a proposta formal no sistema, que deverá conter os seguintes requisitos:    

2.1.1 - Ser redigida em língua portuguesa, em linguagem clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 

devidamente datada e assinada;    

2.1.2 - A razão social do licitante, o endereço completo, o número da inscrição no CNPJ, o número do 

telefone e e-mail, quando houver;   

2.1.3 - Identificação do número do Pregão Eletrônico;   

2.1.4 - Especificação do objeto cotado, de acordo com a descrição completa do produto ofertado, conforme 

exigido no Anexo I deste Edital;   

2.1.5 - Preço unitário do objeto cotado, sem conter alternativas de preço ou qualquer outra condição que 

induza o julgamento a ter mais de um resultado;   

3 - A proposta deverá ser encaminhada em formato PDF.  

4 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  

5 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens.  

6 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

7 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

7.1 - A falta de indicação de prazo de validade será entendida como aceitação do prazo de validade de 60 

(sessenta dias), que é condição mínima.  

  

IX – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES  

1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico de 

pregão SH3, na data, horário e local indicados neste Edital.  

2 - A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

2.1 - Também será desclassificada a proposta que de alguma forma identifique o licitante antes do 

término dos lances.  

2.2 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes.  

2.3 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação.  

2.4 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes.  

2.5 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

2.5.1 - O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.  

2.6 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital.   

2.7 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema.  

2.8 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser de R$ 2,00 (dois 

reais).  
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2.9 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

2.10 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 10 (dez) minutos. Após esse prazo, o 

sistema realiza prorrogações automáticas, quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos, inclusive 

no caso lances intermediários.  

2.11 - Encerrada a fase competitiva sem que haja prorrogação automática pelo sistema poderá a 

Pregoeira, assessorada pela equipe do pregão, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da obtenção do melhor preço.  

2.12 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

2.13 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

2.14 - No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

2.15 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

2.16 - O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 

anexos.  

2.17 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.   

2.18 - Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).  

2.19 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art.  3º, § 2º, da Lei nº 8.666 de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 

produzidos:   

2.19.1 - No país;   

2.19.2 - Por empresas brasileiras;  

2.19.3 - Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; e   

2.19.4 - Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado do sistema prisional, e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação.   

2.20 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas ou os lances empatados.   

2.21 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 

melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.   

2.21.1 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.    

2.21.2 - A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados.   

2.22 - Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.  

  

X - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA   

1 - Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos.   

2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, cujo preço final seja superior ao preço 

máximo fixado, se houver, ou que apresentar preço manifestamente inexequível.   
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2.1 - A Pregoeira poderá abrir diligência em qualquer fase para fins de esclarecimentos que se fizerem 

necessários.   

3 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 

ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 

renuncie a parcela ou a totalidade da remuneração. O licitante terá oportunidade de demonstrar a 

exequibilidade da proposta.  

4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.  

5 - A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.  

5.1 - É facultado à Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 

no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.   

5.2 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 

ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.  

6 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance 

subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

7 - Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade.  

8 - A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 

e condições diversas das prevista neste Edital.  

8.1 - Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  

8.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  

9 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital.  

  

XI – DA HABILITAÇÃO    

1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta  

classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de  

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 

mantido pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis) e outros que julgar 

pertinente para averiguar a existência de impedimentos em contratar com a Administração Pública.  

2 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas.   

3 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros.   

4 - O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.   

5 - Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado por falta de condição de 

participação.   

6 - No caso de inabilitação será analisada a proposta classificada em segundo lugar seguindo a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.   
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7 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 

em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação.   

7.1 - O prazo poderá ser prorrogado por solicitação formal e justificada do licitante, desde que 

formulada antes de findo o prazo e formalmente aceita pela Pregoeira.   

8 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento 

digital.   

9 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos.   

10 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.   

10.1 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 

dessas contribuições.   

11 - Os licitantes deverão anexar no sistema do pregão eletrônico no tempo hábil, previamente à 

abertura da sessão do pregão, a documentação relacionada nos itens a seguir, COMO CONDIÇÃO 

PARA SUA HABILITAÇÃO:  

 

11.1 - Habilitação Jurídica:    

11.1.1 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;   

11.1.2 - Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 

no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;    

11.1.3 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:  

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;   

11.1.4 - Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;   

11.1.5 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;   

11.1.6 - No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; e   

11.1.7 - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva.   

11.2 - Regularidade Fiscal e Trabalhista:   

11.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);   

11.2.2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social;    

11.2.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);   

11.2.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943;   

11.2.5 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

11.2.6 - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da licitante;    
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11.2.7 - Os licitantes deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação;    

11.2.8 - Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa, empresa de 

pequeno porte, ou sociedade cooperativa mencionada no artigo 34 da Lei nº 11.488 de 2007, deverá 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação; e   

11.3 - Qualificação Econômico-Financeira:   

11.3.1 - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. (expedida há no 

máximo 60 dias).   

11.4 - Qualificação Técnica:   

11.4.1 - Atestado de capacidade técnica para atividade pertinente e compatível em com o objeto da 

licitação, podendo ser expedido por pessoa jurídica do direito público ou privado.   

11.5 - Outros documentos:   

11.5.1 - Deverá apresentar ainda a DECLARAÇÃO UNIFICADA, contendo a Declaração Referente ao 

Cumprimento do Disposto no inciso XXXIII do art.  7º da Constituição Federal, e, ainda declaração quanto 

ao Porte da Empresa, Declaração de Concordância com o Edital, Inexistência de Fato Impeditivo, Não 

Trabalho Forçado e Degradante, Declaração Autoral e de Responsabilidade e Declaração de Apresentação 

de Quadro de Pessoal Técnico e, outras conforme exigido no modelo constante do ANEXO III.   

 

11.6 - A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.   

11.7 - Uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista, e considerando a sua qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

microempreendedor individual, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 

critério da administração municipal, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.  

11.8 - A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, a licitante também tiver 

com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização.   

11.9 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.   

11.10 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.   

11.11- Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor.  

  

XII - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA   

1 - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (DUAS) 

horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá:   

1.1 - Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo  a  última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal;    

1.2 - Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento.   

1.3 - Indicação do prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias. A falta de indicação 

do prazo de validade na proposta implica a aceitação do prazo de 60 dias;   

2 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.   
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2.1 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, vinculam a Contratada.   

3 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos, e o 

valor global em algarismos e por extenso (art.  5º da Lei nº 8.666/93).   

3.1 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros. No 

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 

últimos.    

4 - A oferta deverá ser firme, precisa e limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 

pena de desclassificação.   

5 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.  

6 - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação.  

  

XIII – DOS RECURSOS   

1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor rural, será concedido o 

prazo mínimo de trinta minutos para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo 

próprio do sistema.   

2 - Havendo quem se manifeste, caberá à Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de motivação 

da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.   

2.1 - Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 

de admissibilidade do recurso.   

2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito.   

2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias úteis para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias úteis, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses.   

3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.    

4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 

Edital.  

    

XIV – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA   

1 - A sessão pública poderá ser reaberta:  

1.1 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos 

os atos anulados e os que dele dependam; e   

1.2 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º, da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.   

2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.   

2.1 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a fase do 

procedimento licitatório.   

2.2 - A convocação feita por e-mail, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados.   
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XV – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO   

1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, caso 

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, ou após a regular decisão dos recursos 

apresentados.   

2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.   

    

XVI – DO TERMO DE CONTRATO   

1 - Após a homologação da licitação, poderá ser realizada contratação, sendo firmado Termo de 

Contrato.   

2 - O adjudicatário terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital.   

2.1 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 

meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu 

recebimento.   

2.2 - O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.   

3 - A assinatura do Termo de Contrato, implica no reconhecimento de que:   

3.1 - A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; e   

3.2 - A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 

8.666/93, e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.   

4 - O prazo de vigência da contratação será de acordo com o Termo de Referência, podendo ser prorrogado 

na forma da lei.   

5 - Previamente à contratação, a Administração realizará consulta para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art.  6º, inciso III, da 

Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2001.   

6 - Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 

no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.   

7 - Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 

edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 

cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.  

  

XVII – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E PAGAMENTO  

1 - A prestação de serviços de oferta de plataforma de gestão educacional se dará no prazo de 10 meses 

consecutivos até o dia 31/12/2023, a contar a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado de 

acordo com os preceitos do Art. 57, inc. II da Lei 8.666/93  

2 - Os serviços de consultoria em educação e oferta de plataforma de gestão educacional, com licença de 

uso de software serão prestados para a Secretaria de Educação do Município de São Tiago de imediato, 

após assinatura do instrumento de contrato e emissão da ordem de execução de serviços, tudo em 

atendendo as especificações constantes no Termo de Referência;  

3 - O pagamento à Licitante vencedora será efetuado pelo CONTRATANTE, em parcelas mensais em até 

10 (dez) dias após a apresentação da nota fiscal/fatura, devendo esta ser aceita e atestada pelo servidor 

público designado para recebimento do objeto.  
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4 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a 

partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.  

5 - Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação de qualquer obrigação 

financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de 

preços.  

6 - Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem 

quaisquer ônus para Administração, tais como frete, seguros, tributos etc.  

7 - Poderá ser restabelecido o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, nos termos do artigo 65, inciso 

II, alínea "d“, da Lei Federal nº 8.666/93, proveniente de demonstração analítica do aumento ou diminuição 

dos custos.  
 

XVIII – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

1 - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do objeto contratual, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar sua execução, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedida de licitar e contratar com a Administração e será descredenciada dos sistemas de cadastramento a 

que estiver inscrito, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no respectivo 

Contrato e demais cominações legais.  

2 - Nos casos previstos no item 1 deste Título será aplicado o disposto na Lei Federal nº 12.846, de 1º 

de agosto de 2013.  

3 - Ficam estabelecidas as seguintes sanções:  

a) advertência;  

b) multa de 2% (dois por cento) por dia, sobre o valor total do contrato, por atrasos na prestação dos 

serviços, durante o qual, sem justa causa, não for cumprido os prazos de atendimentos fixados no Termo 

de Referência/Contrato, acumulável com as demais sanções.  

c) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, na recusa da assinatura do Contrato, quando 

regularmente convocado.   

d) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de rescisão por inexecução total ou 

parcial do contrato;  

e) suspensão dos pagamentos, até a regularização dos fatos geradores das penalidades;  

f) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Município de São 

Tiago, por prazo não superior a 02 (dois) anos;  

g) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação na forma da Lei, perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade.  

4 - O prazo para apresentação da defesa prévia das penalidades aplicadas será de 03 (três) dias úteis, 

contados da data de recebimento da notificação. 

5 - O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, deverá ser descontado dos 

pagamentos devidos, sendo automaticamente suspensos os por vir e, caso sejam estes insuficientes, a 

diferença deverá ser paga pela Empresa por meio de guia própria emitida pela Fazenda Municipal, no prazo 

máximo de 3 (três) dias úteis a contar da data da sanção. 

6 - As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após regular 

processo administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla 

defesa. 

 

XIX – DISPOSIÇÕES GERAIS  

1 - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 

inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, 

ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 
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2 - A apresentação da Proposta Comercial pressupõe pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital. O licitante, ainda, será responsável por todas as transações que forem 

efetuadas em seu nome no Pregão Eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua proposta e lances. 

3 - Toda a documentação apresentada neste ato convocatório e seus anexos são complementares entre si, de 

modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado 

especificado e válido. 

4 – A Pregoeira, no interesse do Município, poderá relevar omissões puramente formais observadas na 

documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da 

licitação, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução 

do processo, conforme disposto no § 3° do art. 43 da Lei Federal 8.666/93. 

5 - A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e condições 

inseridos neste instrumento convocatório, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria. 

6 - A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Município revogá-la, no 

todo ou em parte, por razões de interesse público, derivada de fato superveniente comprovado ou anulá-la 

por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no 

sistema para conhecimento dos participantes da licitação, sem que isso acarrete multa para o Município. 

7 – O Município poderá prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua 

abertura. 

8 - Cópia deste instrumento convocatório estará disponível na internet, no site  www.saotiago.mg.gov.br e 

também poderá ser obtida junto à Equipe de Apoio, no endereço especificado no caput deste edital. 

9 - As Empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório via internet se obrigam a 

acompanhar as publicações referentes ao processo no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal e no site 

www.saotiago.mg.gov.br com vista a possíveis alterações e avisos. 

10 - Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a presente licitação serão 

prestadas pela Pregoeira, no horário de 8 às 11h ou das 13h30min às 17h, de segunda a sexta-feira, pelo e-

mail licitacao@saotiago.mg.gov.br / licitacaosaotiago@yahoo.com.br ou telefone (32) 3376-2800. 

11. As partes obrigam-se ao dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda informação, dados 

pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso, nos termos da Lei nº 13.709/2018, suas alterações e 

regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no presente edital. 

12 - Fica eleito o foro da Comarca de São João del-Rei, Estado de Minas Gerais, para solucionar quaisquer 

questões oriundas desta licitação. 

     

  

São Tiago, 24 de fevereiro de 2023.  

  

  

Alexandre Nonato Almeida Vivas 

         Prefeito Municipal 
 

Este Edital encontra-se examinado e aprovado 

pela Assessoria Jurídica do Município de São 

Tiago. 

 

Em _____/_____/_______ 

______________________________ 

Laura Viana Vivas - Assessora Jurídica. 

  

  

http://www.saotiago.mg.gov.br/
http://www.saotiago.mg.gov.br/
mailto:licitacao@saotiago.mg.gov.br
mailto:licitacaosaotiago@yahoo.com.br
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ANEXO I  
  

TERMO DE REFERÊNCIA  

  

01 – DO PREÂMBULO    

Em razão do disposto nos artigos 7º, § 2º, II da Lei Federal nº. 8.666/93, e 8º, incisos I e II, do Decreto 

nº.3.555, de 08/08/2000, cumpre-se apresentar o estudo preliminar denominado “Termo de Referência”, 

com objetivo de reunir elementos necessários e suficientes à caracterização do objeto a ser contratado, 

fornecendo subsídios para a montagem do plano de licitação e aquisição a preços praticados no mercado.  

  

02 – DO OBJETO    

Contratação de empresa especializada em serviços técnicos para consultoria em Educação, com oferta de 
plataforma de gestão educacional, com licença de uso de software com atualizações que garantam as 
alterações legais, corretivas e evolutivas, incluindo serviços de implantação, treinamento, suporte e 
atendimento técnico de todos os módulos e assistência humana especializada para resolução de todos os 

temas tratados através da plataforma. 

  

03 – DA JUSTIFICATIVA  

Justifica-se a contratação pela necessidade de, em um sistema unificado, para atender a todas as 

demandas da Secretaria de Educação de São Tiago-MG, tanto nos aspectos administrativos, quanto técnicos, 

orçamentários e pedagógicos; oferecendo assistência direta a todos os profissionais, possibilitando a 

otimização de processos e o alcance dos objetivos da Educação Municipal.  

Cabe à Secretaria Municipal de Educação ofertar condições para que o desempenho das funções 

concernentes à gestão e execução dos serviços de educação municipal se deem com atuação harmoniosa de 

todos os atores do processo educativo, de forma a alcançar os objetivos a que se propõe.  

Dessa forma, a plataforma de gestão educacional, ao permitir a regulação e efetiva tramitação de 

informações, compartilhamento de soluções; implantação, acompanhamento e gestão de processos 

relacionados a boas práticas administrativas e garantia de uma visão macro do trabalho desenvolvido, com 

cada servidor entendendo o seu papel no processo; possibilitará o alcance de resultados efetivos.  

A plataforma de gestão educacional permitirá que a Secretaria Municipal de Educação oferte 

capacitação permanente aos servidores administrativos, aos profissionais do magistério, aos gestores 

escolares, enfim, a toda rede municipal de educação.  

Além das informações estruturadas e organizadas, a plataforma será o instrumento através do qual 

os setores da Educação Municipal terão acesso à assistência especializada, em relação a todos os temas 

fundamentais para a gestão educacional; sejam eles relacionados à gestão, administração, elaboração de 

projetos técnicos e pedagógicos, alimentação escolar, transporte escolar, gestão de sistemas estaduais e 

federais, engenharia, jurídicos, alimentação escolar, ações de suporte pedagógico e intervenções 

pedagógicas.  

A assistência técnica, via plataforma de gestão escolar, deve ser efetivada por profissionais das 

respectivas áreas, com experiência e competência comprovada. Outro fator importante é ressaltar que a 

assistência técnica deve ser tempestiva e prestada a todos os servidores de todos os setores da administração 

pública municipal.  

Fundamental também que seja possível ao gestor acompanhar em tempo real as atividades de 

assistência técnica prestadas através da plataforma educacional, havendo a possibilidade de emissão de 

relatórios capazes de comprovar a efetividade do processo e, assim, justificar os eventuais pagamentos pelos 

serviços prestados. 

 

 



    

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO TIAGO 

CNPJ: 17.749.904/0001-17 

Praça Ministro Gabriel Passos, 681 | Centro | São Tiago | MG | CEP 36.350-000. 

www.saotiago.mg.gov.br | prefeitura@saotiago.mg.gov.br 

Fone: (32) 3376-2800  
 

 

15 
 

  

04 – DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS     

4.1 – DETALHAMENTO DO OBJETO E QUANTIDADES REQUISITADAS: 

ITEM DESCRITIVO UNID. QUANT. 

01 

1. Administrativo  

 

● Ferramenta automática de previsão de receitas, com base em 

parâmetros confiáveis; 

● Ferramenta automática de comparação de despesas de anos 

anteriores, com base em pelo menos 10 (dez) anos de execução 

orçamentária municipal; 

● Ferramenta automática de viabilidade de ampliação de oferta de 

vagas, com previsão de receitas, despesas, sugestão de número de 

profissionais; 

● Ferramenta automática de gestão de execução orçamentária, com 

classificação de itens de como capital e custeio; 

● Ferramenta automática para cálculo de impacto orçamentário-

financeiro de eventuais reajustes, com apresentação de impacto do 

reajuste nos percentuais do FUNDEB e de gastos com pessoal; 

● Ferramenta automática de acompanhamento de execução de PDDE 

e ações agregadas, com alertas para execução equivocada em 

relação aos percentuais de custeio e capital; 

● Repositório, com acesso a níveis de perfis permitidos pelos 

municípios, contendo todas as informações relativas à educação, a 

saber: Legislação - (leis, portarias, decretos, resoluções, pareceres), 

Programas (editais), Prazos (obrigações com Receita Federal, 

União e Estado), em nível federal e estadual, atualizado 

diariamente, com apresentação de detalhamento em texto e; ou 

vídeo, por profissionais especializados em cada área; 

● Ferramenta para cadastro de demandas específicas, com acesso a 

assistência especializada, e tempo de resposta máximo de 30 

(trinta) minutos); 

● Ferramenta para emissão de relatórios de prestação de serviços, 

com filtro por área e por período; 

● Atendimento humano destinado à compreensão do processo de 

utilização das ferramentas, com técnicos especializados, com 

tempo de resposta de, no máximo, 30 (trinta minutos) após o 

cadastramento do chamado. 

 

2. Pedagógico 

 

● Repositório de informações com legislação educacional comentada 

(por texto ou vídeo) 

● Repositório de cursos relacionados a planejamento pedagógico e 

planos de aula, com no mínimo 100 (cem) horas de carga horária 

inicial e atualização com, no mínimo 10 (dez) horas mensais, 

Serviço 10 
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contemplando fundamentações pedagógicas diversas, ministrados 

por profissionais especializados, acesso autorizado pela Secretaria 

de Educação, por níveis de perfil e emissão automática de 

certificado de participação ao se concluir cada curso.    

● Repositório para acesso à Base Nacional Comum Curricular 

(BNCC), com busca por palavra-chave, por código alfanumérico, 

campo de experiência e, ou componente curricular, com sugestão 

de planejamento curricular e formas de enfoque pedagógico de 

cada habilidade prevista para Educação Infantil e Ensino 

Fundamental; 

● Repositório com sugestão de atividades pedagógicas contendo no 

mínimo 1 (uma) atividade para habilidade prevista na BNCC, 

contemplando Educação Infantil e Ensino Fundamental e 

atualização com acréscimo de, no mínimo, 20% (vinte por cento) 

de novas atividades a cada mês. Sistema de busca de atividades por 

código alfanumérico das atividades. 

● Atendimento humano destinado à compreensão e discussão dos 

temas apresentados nos cursos e no material gráfico pedagógico 

disponibilizado, com técnicos especializados, com tempo de 

resposta de, no máximo, 30 (trinta minutos) após o cadastramento 

do chamado. 

 

3. Informações de gestão 

 

● Repositório de informações, com toda a legislação educacional 

existente no país (leis, decretos, portarias, resoluções, pareceres), 

atualizados em tempo da publicação de novos atos legais, 

organizados por temas, com acesso liberado para profissionais 

autorizados pelos municípios, com interpretação discutida por 

profissionais especializados, em textos, áudio e vídeo. 

● Repositório com análise de editais de programas educacionais 

publicados por Estados e União, apresentados na data de 

publicação, analisados em texto, áudio e vídeo por profissionais 

especializados. 

● Atendimento humano destinado à compreensão do processo de 

análise, interpretação, elaboração de planos de trabalho e prestação 

de contas, com técnicos especializados, com tempo de resposta de, 

no máximo, 30 (trinta minutos) após o cadastramento do chamado. 

 

4. Gestão escolar 

 

● Repositório de informações sobre gestão escolar, englobando 

informações sobre obrigações com Estado, União, assim como 

obrigações com a Receita Federal; 

● Atendimento humano destinado à compreensão das obrigações, 



    

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO TIAGO 

CNPJ: 17.749.904/0001-17 

Praça Ministro Gabriel Passos, 681 | Centro | São Tiago | MG | CEP 36.350-000. 

www.saotiago.mg.gov.br | prefeitura@saotiago.mg.gov.br 

Fone: (32) 3376-2800  
 

 

17 
 

  

resolução de pendências, adequações de estatutos, Projetos 

Políticos Pedagógicos, Regimentos, com técnicos especializados, 

com tempo de resposta de, no máximo, 30 (trinta minutos) após o 

cadastramento do chamado. 

 

5. Controle de Serviços Prestados 

 

● Emissão de relatório de serviços prestados, para comprovação e 

justificativa de pagamento.  

 

6. Acesso 

 

● Liberação de acesso à plataforma, por níveis de perfis, de acordo 

com definição de temas acessíveis a cada perfil, a cargo da 

Secretaria Municipal de Educação. 

Os atendimentos realizados a partir dos chamados cadastrados pelos mais 

diferentes setores da secretaria municipal de educação deverão ser feitos, 

via plataforma educacional, em até 30 minutos a partir do cadastro, por 

profissional capacitado, devidamente registrado ou devidamente cadastrado 

para os tipos de atendimentos previstos; 

O não cumprimento dos princípios previstos no presente edital, ensejará 

automática notificação à contratada, com vistas a, caso não seja resolvido 

imediatamente as questões pendentes, encaminhamento dos procedimentos 

de rescisão contratual e comunicação a todos os órgãos de controle, acerca 

da inexecução do objeto contrato por parte da empresa contratada. 

 

4.2 - DESCRIÇÃO TÉCNICA 

Disponibilizar uma plataforma de atendimento e relacionamento entre a Secretaria de Educação e a 

contratada, contendo área de acesso de com controle de perfil e alçada, tela de abertura de atendimento, 

consulta de atendimentos, consulta de informações, cadastro de colaboradores da prefeitura organizados por 

área e mecanismo de alteração de senha. 

 

4.3 - INFRAESTRUTURA 

Trabalhar em ambiente multiusuário permitindo a realização de tarefas concorrentes; 

Funcionar em 100% Web, através dos browsers Chrome, Firefox e Internet Explorer; 

Permitir acesso informações da Prefeitura em tempo real, independentemente do número de 

usuários ou conexões; 

Acesso em ambiente seguro, sobre o protocolo HTTPS (HyperTextTransferProtocolSecure); 

Definir nível de acesso dos colaboradores da Prefeitura e grupos de atendentes às funcionalidades 

do sistema; 

Efetuar atualização on-line dos dados de entrada, permitindo acesso às informações imediatamente 

após o término da transação; 

Possuir base única para unificação e centralização dos atendimentos, atendo a Secretaria de 

Educação como polo de dados centralizador de todas as unidades da educação municipal; 
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Possuir módulo único não necessitando de exportações ou importações de dados de outros sistemas 

paralelos para obtenção ou geração das informações sobre atendimentos solicitados pela Secretaria de 

Educação, tais como relatórios, declarações, documentos, gráficos e consultas; 

Efetuar crítica e consistência de dados quando da confirmação da inserção, alteração ou exclusão de 

dados; 

Permitir, no mínimo, as alternativas para consulta / exportação (PDF, Word, Excel), impressão: 

exibição em tela e impressão em papel; 

Permitir impressão dos relatórios em impressoras tipo laser e jato; 

Os usuários deverão possuir permissões diferenciadas de acessos para utilização do aplicativo de 

gestão de atendimento, tendo um usuário administrador por parte da Prefeitura que poderá cadastrar novos 

usuários de prefeitura, organizando-os por áreas/departamentos da Prefeitura Municipal. Áreas, tais como, 

contabilidade, engenharia, jurídico, educação, entre outras. 

Permitir o cadastro de senhas para acesso ao sistema, armazenadas na forma criptografada, através 

de algoritmos próprios do sistema, sendo utilizadas pelos usuários e pelos gestores (administradores de 

sistemas) da Prefeitura. 

 

4.4 - MÓDULO GESTÃO DE ATENDIMENTO 

Tela de abertura de atendimento organizado por tema de atendimento (Caixa Escolar, Jurídico, 

PAR4, Esportes, Pedagógico, entre outros) que, ao selecionar o tema, filtrará assuntos relacionados ao tema 

escolhido, possibilitando ao criador do atendimento descrever a solicitação e ao salvá-la, direcioná-la a 

especialistas do tema/assunto selecionados, garantindo assim, o rápido atendimento por consultores com o 

perfil adequado. A tela deverá disponibilizar um mecanismo de upload de um ou vários arquivos que 

completem o conteúdo da solicitação de atendimento. 

Tela de consulta de atendimentos. O colaborador da EDUCAÇÃO poderá ver todos os atendimentos 

abertos por ele, listando quem abriu, tema escolhido, assunto escolhido, status do atendimento, data da 

abertura, resposta ao atendimento, quem respondeu e arquivos anexados na resposta. Caso o colaborador da 

EDUCAÇÃO tenha perfil de administrador, ele poderá ver os atendimentos solicitados por ele e por 

integrantes da sua equipe. A tela de consulta deverá possibilitar a busca livre por palavras nos campos do 

atendimento, a ordenação por campos escolhidos pelo colaborador da EDUCAÇÃO a pesquisa em campos 

chave com as opções de (contém, não contém, igual e vazio). Para agilizar o trabalho, as pesquisas poderão 

ser salvas para reutilização pelo colaborador da Secretaria de Educação. A tela de consulta deverá 

possibilitar a pesquisa em documentos anexados (OCR) e a exportação dos resultados das consultas em 

PDF, Word, Excel e Impressão. 

 

4.5 - MÓDULOS DE INFORMAÇÕES 

Tela pela qual os colaboradores da Educação terão acesso a informações publicadas pela contratada. 

As informações deverão ser organizadas por prioridade (baixa, média e alta) e direcionadas aos 

colaboradores de acordo com os seus perfis. Por exemplo, colaboradores com perfil jurídico, terão acesso 

apenas as publicações que tratem de assuntos jurídicos. O colaborador da EDUCAÇÃO com perfil de 

administrador terá acesso a todas as informações, independente do assunto tratado. A tela deve permitir a 

exportação para PDF e impressão, bem como, a busca nos textos das publicações por palavras chave. 

As informações publicadas deverão ser organizadas por Título, Subtítulo, Informação, Link externo, 

Prioridade, Configuração de Perfil ou Perfis que terão acesso à informação. 

Uma publicação pode ser direcionada para mais de um perfil. Uma publicação poderá ter arquivos 

para download por parte dos colaboradores da EDUCAÇÃO. 
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4.6 - MÓDULOS DE CONFIGURAÇÕES 

O colaborador da EDUCAÇÃO com perfil de administrador, através desse módulo, poderá listar e 

cadastrar os colaboradores da sua equipe, informando no mínimo o nome, a data de nascimento, o cargo, o 

e-mail, e os contatos do colaborador (WhatsApp e telefone). Ao cadastrar um colaborador, o administrador 

da EDUCAÇÃO deverá ter acesso a funcionalidade de atribuição do perfil ao colaborador cadastrado, 

determinando assim a quais informações ele terá visão no Módulo de Informações. O colaborador 

cadastrado poderá ser configurado com mais de um perfil, tendo acesso a todas as informações publicadas 

para os perfis relacionados a ele. 

 

4.7 - MÓDULO DE SENHA 

Tela para alteração de senha e logout do sistema. 

 

4.8 - MÓDULO ADMINISTRATIVO 

A solução de atendimento deverá permitir a parametrização de: 

● Temas e Assuntos na Tela de Abertura de Atendimentos; 

● Áreas para uso na tela de cadastro de colaboradores (Módulo de Configurações) e na criação de uma 

publicação (Módulo Informações); 

● Prioridade para uso no Cadastro de Informações (Módulo Informações); 

A solução deverá apresentar o técnico que realizou o atendimento e organizar as equipes de técnicos 

por especialidade ligada a cada tema de abertura do atendimento, para que o técnico com o perfil adequado 

atenda as solicitações de atendimento direcionada na ao seu perfil pela escolha de tema/assunto. 

A solução deverá garantir o rápido atendimento, possuindo uma tela de gestão que apresente ao 

administrador da contratada os atendimentos em aberto por mais de 30 minutos. 

A solução deverá ter um log registrando todos os acessos dos colaboradores da EDUCAÇÃO, 

identificando: qual colaborador acessou, qual funcionalidade acessou, a que horas acessou e com qual IP fez 

o acesso. O Log será solicitado pela Secretaria de Educação por demanda. 

 

4.9 - MÓDULO PEDAGÓGICO 

Tela pela qual os professores e pedagogos da EDUCAÇÃO da rede municipal de São Tiago terão 

acesso: 

a) Um repositório com, no mínimo, uma atividade pedagógica para cada habilidade da BNCC, 

contemplando Educação Infantil e Ensino Fundamental I. As atividades deverão ser apresentadas 

em formato passível de formatação, assinadas por PEDAGOGO com formação mínima em 

PEDAGOGIA, com ESPECIALIZAÇÃO em área relacionada a planejamento pedagógico. Além 

disso, as atividades precisam manter conformidade com a BNCC e contemplar tendências 

pedagógicas diversas. A cada mês, o repositório de atividades precisará ser complementado com 

atividades novas que correspondam a, pelo menos, um acréscimo de 10% das atividades existentes 

na plataforma. As atividades, por amostragem, devem ser aprovadas pela equipe pedagógica do 

município. 

b) Um repositório com, no mínimo, 200h de cursos ministrados por profissionais PEDAGOGOS com 

formação mínima em PEDAGOGIA, com ESPECIALIZAÇÃO em área relacionada a planejamento 

pedagógico. Além disso, os cursos precisam manter conformidade com a BNCC e contemplar 

tendências pedagógicas diversas. A cada mês, o repositório de cursos precisará ser complementado 

com, pelo menos, mais 20h de cursos novos. Os profissionais que acessarem os cursos terão acesso 

de emissão de certificados de participação. Os cursos, por amostragem, devem ser aprovados pela 

equipe pedagógica do município. 
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4.10 - MÓDULO LEGISLAÇÃO  

Tela pela qual todos da Secretaria de Educação terão acesso: 

a) Repositório de informações, com toda a legislação educacional existente no país (leis, decretos, 

portarias, resoluções, pareceres), atualizados no mesmo dia da publicação de novas atos legais, 

organizados por temas, com acesso liberado para profissionais autorizados pelos municípios, com 

interpretação discutida por profissionais especializados, em textos, áudio e vídeo. 

b) Repositório com análise de editais de programas educacionais publicados por Estados e União, 

apresentados na data de publicação, analisados em texto, áudio e vídeo por profissionais 

especializados. 

c) O módulo Legislação terá um extenso volume de documentos (leis, decretos, portarias, resoluções e 

outros) referente a Educação, no âmbito Estadual e Federal, onde fica armazenado de forma 

eficiente, organizado em pastas e segura toda a documentação, e em cada pasta contém textos 

explicativos para otimização no uso. 

d) O módulo permite o cadastro e consulta às legislações, mídias e a impressão dos arquivos em 

formato adequado, com fácil acesso e com consulta por nome, através de sistema OCR (optical 

character recognition).  

e) Permite a elaboração de um índice com a ementa da legislação, possibilitando a consulta das 

mesmas por assunto, pelo número do ato, pela data, por palavras-chave ou combinações. 

f) Garante atualização dos textos explicativos referente às legislações apenas por pessoas autorizadas. 

g) Permite registrar na legislação cadastrada a referência e uma ligação ou atalho à nova forma que 

altera ou substitui, incluindo os decretos de regulamentação que as complementam. 

h) Os textos explicativos de cada documento deverão ser autorais, não possuindo qualquer tipo de 

plágio. 

i) Atendimento humano destinado à compreensão do processo de análise, interpretação, elaboração de 

planos de trabalho e prestação de contas, com técnicos especializados, com tempo de resposta de, 

no máximo, 30 (trinta minutos) após o cadastramento do chamado. 

 

05 – DO PREÇO DE REFERÊNCIA E INTERVALO MÍNIMO DE LANCES   

O valor médio mensal para a prestação de serviços técnicos para consultoria em Educação, com 

oferta de plataforma de gestão educacional, com licença de uso de software é de R$3.475,00 (três mil, 

quatrocentos e setenta e cinco reais), mediante cotações de preços no mercado e em órgão público que 

dispõe do mesmo sistema.  

O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser de R$ 2,00 (dois reais).  

  

06 – DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO     

O critério de aceitação das propostas será o de MENOR PREÇO POR ITEM e de acordo comas 

especificações do objeto.  

  

07 – OBRIGAÇÕES DA LICITANTE   

Comprovação de aptidão da licitante no ato da habilitação comprovação por meio de atestado de 

capacidade técnica de desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, através 

de uma ou mais atestados, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado; 

A certidão ou Atestado de Capacidade Técnica deverá ser emitido em papel timbrado da pessoa 

jurídica emitente, constando endereço, CNPJ e identificação do nome e cargo do signatário; 

Apresentação no ato de assinatura do instrumento contratual de quadro de pessoal técnico 

diretamente responsável pela prestação dos serviços, indicando formação acadêmica, e responsabilidade no 

processo, contendo, no mínimo: 



    

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO TIAGO 

CNPJ: 17.749.904/0001-17 

Praça Ministro Gabriel Passos, 681 | Centro | São Tiago | MG | CEP 36.350-000. 

www.saotiago.mg.gov.br | prefeitura@saotiago.mg.gov.br 

Fone: (32) 3376-2800  
 

 

21 
 

  

a. Um profissional de nível superior, com a respectiva graduação em Ciências da Computação.  

b. Um profissional de nível superior, com a respectiva graduação em Pedagogia. 

c. Um profissional de nível superior, com a respectiva graduação na área de direito e portador de OAB. 

 

A comprovação de que o profissional pertence ao quadro permanente da empresa licitante dar-se-á 

através: 

a) No caso de vínculo empregatício: cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), expedida 

pelo Ministério do Trabalho, contendo as folhas que demonstre o n.º de registro, qualificação civil, contrato 

de trabalho e última alteração de salário; 

b) No caso de vínculo societário: ato constitutivo da empresa devidamente registrado no órgão de Registro 

de Comércio competente, do domicílio ou sede da licitante; 

c) No caso de profissional autônomo contratado, contrato de prestação de serviço firmado pelas partes e 

devidamente registrado em Cartório de Registro de Títulos e Documentos. 

 

Apresentação no ato da habilitação de declaração autoral e de responsabilidade pelos textos 

explicativos de cada legislação (leis, decretos, portarias, resoluções e outros) da educação em âmbito 

Estadual e Federal. 

 

8 - DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 

Apresentar prova de conceito para certificar sobre a efetiva adequação entre o objeto oferecido pelo 

licitante em sua proposta e as condições técnicas estabelecidas no edital em um prazo de 15 dias úteis, 

contados a partir da assinatura do contrato; 

Apresentação da plataforma em modo funcional, com todas as funcionalidades aptas e todos os 

conteúdos descritos no objeto devidamente carregados, acessíveis e em consonância com os princípios 

estabelecidos, no prazo de 30 dias corridos contados a partir da assinatura do contrato; 

O não cumprimento do prazo estabelecido ensejará rompimento unilateral do contrato por parte da 

contratante, com consequente aplicação das sanções administrativas e jurídicas relativas ao descumprimento 

de contrato público; 

A contratada terá um prazo de 2 (dois) dias úteis, a partir da homologação da licitação para assinar o 

contrato. 

 

9 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

Assinar o contrato de prestação de serviços. 

 

A empresa Contratada deverá possuir capacidade de disponibilizar, já a partir da sua contratação, 

um canal de comunicação com a SEMED (endereço, telefone, endereço e-mail, nome do responsável para 

contato), a fim de colher as diretrizes e informações relativas à execução do objeto. 

A Contratada deverá abster-se de transferir a outrem a responsabilidade pela execução dos serviços. 

Cumprir, na sua íntegra, todas as condições estabelecidas no Edital, Termo de Referência e seus 

anexos, ficando sujeita, inclusive, às penalidades pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.  

Comunicar à SEMED qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos 

solicitados. 

Assumir inteira responsabilidade pela execução, bem como por quaisquer eventuais danos ou 

prejuízos que possam causar à SEMED ou a terceiros, no cumprimento do objeto. 

Fornecer os produtos/serviços discriminados na sua proposta e de acordo com as condições e 

especificações estabelecidas no Edital, Termo de Referência e seus Anexos. 

Manter, durante a execução do objeto, as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital, 

Termo de Referência e seus anexos. 



    

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO TIAGO 

CNPJ: 17.749.904/0001-17 

Praça Ministro Gabriel Passos, 681 | Centro | São Tiago | MG | CEP 36.350-000. 

www.saotiago.mg.gov.br | prefeitura@saotiago.mg.gov.br 

Fone: (32) 3376-2800  
 

 

22 
 

  

Não divulgar informações a terceiros ou realizar publicidade acerca do objeto, salvo expressa 

autorização da Contratante. 

Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como salários, transporte, 

alimentação, diárias, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, 

indenizações civis e quaisquer outras que forem devidas a seus empregados no desempenho dos serviços, 

ficando o município isento de qualquer vínculo empregatício com os mesmos. 

Responder por todos os ônus com os encargos sociais e legais, impostos e seguros, relativos à 

execução do objeto e qualquer acidente de que venham a serem vítimas os seus profissionais, por aqueles 

causados por eles a terceiros, nos horários de prestação dos serviços. 

A Contratada deverá no caso de ações envolvendo os seus serviços prestados em atendimento ao 

objeto, adotar todas as providências necessárias no sentido de preservar a SEMED e mantê-la a salva de 

reivindicações, demandas, queixas ou representações de qualquer natureza. 

Prestar esclarecimentos à SEMED sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolva 

independente de solicitação. 

 

10 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

Emitir Nota de Autorização de Fornecimento – NAF para o fornecedor. 

Prestar informações necessárias, com clareza, ao fornecedor, para a entrega dos materiais/prestação 

dos serviços. 

Notificar o fornecedor fixando-lhe prazo para substituição dos materiais ou serviços que não 

apresentarem especificação mínima exigida no Termo de Referência e Edital. 

Efetuar os pagamentos ao fornecedor de acordo com o estabelecido no Termo de Referência e 

Edital. 

 

11 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS FINANCEIROS 

As despesas serão pagas com os recursos consignados no orçamento vigente, a saber: 

Secretaria Municipal de Educação 

02.004.001 12 122 0061 2.086 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Ficha: 157 

Fonte: 1540000 – FUNDEB Impostos e Transferências de impostos 

 

12 - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E PAGAMENTO  

A prestação de serviços de oferta de plataforma de gestão educacional se dará no prazo de 10 meses 

consecutivos até o dia 31/12/2023, a contar a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado de 

acordo com os preceitos do Art. 57, inc. II da Lei 8.666/93  

Os serviços de consultoria em educação e oferta de plataforma de gestão educacional, com licença 

de uso de software serão prestados para a Secretaria de Educação do Município de São Tiago, de acordo 

com as especificações constantes no Termo de Referência – Anexo I;  

O pagamento à Licitante vencedora será efetuado pelo CONTRATANTE, em parcelas mensais em 

até 10 (dez) dias após a apresentação da nota fiscal/fatura, devendo esta ser aceita e atestada pelo servidor 

público designado para recebimento do objeto.  

Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a 

partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.  

Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação de qualquer 

obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento 

de preços.  

Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, 

sem quaisquer ônus para Administração, tais como frete, seguros, tributos etc.  
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Poderá ser restabelecido o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, nos termos do artigo 65, 

inciso II, alínea "d“, da Lei Federal nº 8.666/93, proveniente de demonstração analítica do aumento ou 

diminuição dos custos.  
 

13 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pela Secretária Municipal de Educação, 

permitida a delegação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição, 

conforme estabelecido no art. 67 da Lei nº. 8.666/93, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 

curso do fornecimento ou prestação dos serviços e exercer em toda a sua plenitude a ação fiscalizadora de 

que trata a Lei nº. 8.666/93. 

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui e nem reduz a responsabilidade do fornecedor, 

por quaisquer irregularidades, ou ainda resultante de imperfeições técnicas, vício redibitório e, na ocorrência 

deste, não implica em corresponsabilidade da Prefeitura ou de seus agentes e prepostos. 

 

14 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do objeto contratual, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar sua execução, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedida de licitar e contratar com a Administração e será descredenciada dos sistemas de cadastramento a 

que estiver inscrito, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no respectivo 

Contrato e demais cominações legais.  

Nos casos previstos no item 1 deste Título será aplicado o disposto na Lei Federal nº 12.846, de 1º 

de agosto de 2013.  

Ficam estabelecidas as seguintes sanções:  

- Advertência;  

- Multa de 2% (dois por cento) por dia, sobre o valor total do contrato, por atrasos na prestação dos 

serviços, durante o qual, sem justa causa, não for cumprido os prazos de atendimentos fixados no Termo de 

Referência/Contrato, acumulável com as demais sanções.  

- Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, na recusa da assinatura do Contrato, quando 

regularmente convocado.   

- Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de rescisão por inexecução total ou 

parcial do contrato;  

- Suspensão dos pagamentos, até a regularização dos fatos geradores das penalidades;  

- Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Município de São 

Tiago, por prazo não superior a 02 (dois) anos;  

- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação na forma da Lei, perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade.  

O prazo para apresentação da defesa prévia das penalidades aplicadas será de 03 (três) dias úteis, 

contados da data de recebimento da notificação. 

O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, deverá ser descontado dos 

pagamentos devidos, sendo automaticamente suspensos os por vir e, caso sejam estes insuficientes, a 

diferença deverá ser paga pela Empresa por meio de guia própria emitida pela Fazenda Municipal, no prazo 

máximo de 3 (três) dias úteis a contar da data da sanção. 

As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após 

regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 
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15 - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

A Secretaria de Educação de São Tiago reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer 

produto em desacordo com o previsto neste Termo de Referência, ou em desconformidade com as normas 

legais ou técnicas pertinentes ao objeto. 

 

 

  

São Tiago, 24 de fevereiro de 2023.  

  

  

  

  

Elizabeth Márcia dos Santos 

                                  Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO II  
  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 158/2021  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2021  

  

Proponente: ________________________________________________________________ 

CNPJ nº : _________________________________________________________________ 

Endereço: _________________________________________________________________ 

Tel: ______________ e-mail:________________________________ 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços técnicos para consultoria em Educação, com 

oferta de plataforma de gestão educacional. 

ITEM QUANT. UN. ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

MENSAL 

VALOR TOTAL 

1  10 SV  

Serviços técnicos para consultoria em 

Educação, com oferta de plataforma de 

gestão educacional, com licença de uso 

de software com atualizações que 

garantam as alterações legais, 

corretivas e evolutivas, incluindo 

serviços de implantação, treinamento, 

suporte e atendimento técnico de todos 

os módulos e assistência humana 

especializada para resolução de todos 

os temas tratados através da 

plataforma. 

R$...............(.................) R$...............(.................) 

 

Valor global da proposta R$ _________________________(_________________________). 
 

Validade da Proposta: 60 dias 

Dados para pagamento:  

Banco: ____________________ Agência:___________________ Conta: ______________ 

Contato para envio de Ordem de Compra: 

E-mail ___________________________________________ 
 

Declaro que nos preços propostos estão incluídas todas as despesas necessárias ao cumprimento total do 

objeto da presente licitação, sem qualquer ônus para o Município, tais como tributos, encargos sociais e 

trabalhistas, e quaisquer outros ônus que por ventura possam recair sobre o objeto da presente licitação, 

inclusive a entrega dos serviços para a Secretaria de Educação São Tiago-MG. 

 

________________, ____ de _____________ de 2023. 

 

________________________________________ 

 Nome e assinatura do Representante Legal 

(carimbo da empresa 



    

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO TIAGO 

CNPJ: 17.749.904/0001-17 

Praça Ministro Gabriel Passos, 681 | Centro | São Tiago | MG | CEP 36.350-000. 

www.saotiago.mg.gov.br | prefeitura@saotiago.mg.gov.br 

Fone: (32) 3376-2800  
 

 

26 
 

  

ANEXO III  
    

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA   

(papel timbrado da licitante)   

    

À Pregoeira e Equipe de Apoio   

Prefeitura Municipal de São Tiago/MG   
   

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023   
  

Pelo  presente  instrumento,  a  empresa  ....................,  CNPJ  nº  ..................,  com  sede  na 

............................, através de seu representante legal infra-assinado, que:   

   

1)  (     )  Declara,  sob  as  penas  do  artigo  299  do  Código  Penal,  que  se  enquadra  na situação de 

microempresa, empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar  nº  123/06,  alterada  pela  

Lei  Complementar  nº  147/14,  bem  assim que  inexistem  fatos  supervenientes  que  conduzam  ao  

seu  desenquadramento  desta situação. (marcar se for o caso)    
   

2) (    ) DECLARAÇÃO REFERENTE AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CF - Declaramos,  

para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não empregamos  menores  

de  dezoito  anos  em  trabalho  noturno,  perigoso  ou  insalubre  e nem menores de dezesseis anos, em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz,  a  partir  dos  quatorze  anos  de  idade,  em  

cumprimento  ao  que  determina  o inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescida pela Lei nº 

9.854/99.   
   

3) (   ) DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO: “Declaro que estou ciente e concordo com as 

condições contidas  no  edital  e  seus  anexos,  bem  como  de  que  cumpro  plenamente  os  requisitos  

de habilitação definidos no edital”.   

    

4) (    ) DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS: “Declaro sob as penas 

da lei,  que  até  a  presente  data  inexistem  fatos  impeditivos  para  a  minha  habilitação  no  presente 

processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores”.   

    

5) (    ) DECLARAÇÃO DE NÃO TRABALHO FORÇADO E DEGRADANTE: “Declaro que 

não possuo,  em  minha  cadeia  produtiva,  empregados  executando  trabalho  degradante  ou  forçado, 

observando  o  disposto  nos  incisos  III  e  IV  do  art.  1º  e  no  inc.  III  do  art.  5º  da  Constituição 

Federal”.   

 

6) (   ) DECLARAÇÃO AUTORAL E DE RESPONSABILIDADE: “Declaro que os textos 

explicativos de cada legislação (leis, decretos, portarias, resoluções e outros) da educação em âmbito 

Estadual e Federal serão autorais e de responsabilidade da proponente deste processo” 

 

7)  (      ) DECLARAÇÃO DE APRESENÇÃO DE QUADRO DE PESSOAL TÉCNICO: “Declaro 

que no ato de assinatura do instrumento contratual, caso esta empresa venha sagrar-se vencedora do 

processo, apresentaremos quadro de pessoal técnico, conforme as condições indicadas no Título 7 do 

Termo de Referência do Edital 004/2023”. 

 

..............................., ........, ................................... de 2023.  

Local e Data   / Assinatura do Responsável pela Empresa  

(Nome Legível/Cargo)  
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ANEXO IV   
  

 

MINUTA DE CONTRATO Nº ...../.....  
 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE SÃO TIAGO E A EMPRESA 

...................... PARA OS FINS QUE SE 

ESPECIFICAM NESTE INSTRUMENTO.  

 

O MUNICÍPIO DE SÃO TIAGO, inscrito no CNPJ sob o nº 17.749.904/0001-17, com sede na 

Praça Ministro Gabriel Passos, nº 681, Centro, São Tiago/MG, neste ato representado pelo seu Prefeito Sr. 

Alexandre Nonato Almeida Vivas, brasileiro, C.I. MG-15.423.949, CPF n. 084.931.566-20, a seguir 

denominado CONTRATANTE e a Empresa ........................, inscrita no CNPJ  nº .........................., 

estabelecida na ................................, Nº ... em ............................-..., CEP: ........................., doravante 

denominada CONTRATADA; neste ato representada por .................., inscrito(a) no CPF nº. ................., 

C.I. nº................., resolvem celebrar o presente Contrato, como especificado no seu objeto, em 

conformidade com o Processo Licitatório nº. 021/2022 – Pregão Eletrônico nº 003/2023 nas cláusulas e 

condições abaixo, de acordo com as normas estatuídas pelo art. 60 e seguintes da Lei Federal 8.666/93 e 

demais normas pertinentes, mediante as cláusulas e condições a seguir pactuadas: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto 

1.1 - Constitui objeto deste a contratação de empresa especializada em serviços técnicos para consultoria em 

Educação, com oferta de plataforma de gestão educacional, com licença de uso de software com 

atualizações que garantam as alterações legais, corretivas e evolutivas, incluindo serviços de implantação, 

treinamento, suporte e atendimento técnico de todos os módulos e assistência humana especializada para 

resolução de todos os temas tratados através da plataforma. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Regime de Execução 

2.1 - O regime de execução do presente Contrato será pelo preço unitário.  
 

CLÁUSULA TERCEIRA - Do Acompanhamento e da Fiscalização 

3.1 - Observado o disposto no artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93, o acompanhamento deste 

Contrato, assim como a conferência da sistemática da plataforma será realizado pela Secretária 

Municipal de Educação, Sra. Elizabeth Márcia dos Santos ou Servidor por ela indicado e a 

fiscalização será realizada pela Servidora nomeada pela Portaria n. 012/2023. 

3.2 – A Secretária Municipal de Educação atestará no documento fiscal correspondente, o que servirá 

juntamente com a Controladoria Geral do Município como meio de avaliação do cumprimento das 

obrigações contratuais e constituirá requisito indispensável para a liberação do pagamento. 

3.3 - A CONTRATADA é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização da 

execução do objeto deste Contrato pela Secretária Municipal de Educação, bem como permitir o 

acesso às informações consideradas necessárias. 

3.4 - O CONTRATANTE não se responsabilizará por eventuais contatos realizados com setores ou pessoas 

não autorizadas, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, neste Contrato. 

3.5 - O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não excluem nem reduzem a 

responsabilidade da CONTRATADA pelo correto cumprimento das obrigações decorrentes deste Contrato. 
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3.6 - A CONTRATADA deverá manter, durante o prazo de cumprimento deste Contrato, as exigências de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 

CLÁUSULA QUARTA - Das Condições Gerais 

4.1 - São condições gerais deste Contrato: 

4.1.1 - Este Contrato regular-se-á pela legislação indicada no preâmbulo e pelos preceitos do direito público, 

aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições do direito 

privado, na forma do artigo 54, combinado com o inciso XII do artigo 55, todos da Lei Federal nº 8.666/93. 

4.1.2 - O CONTRATANTE reserva para si o direito de alterar quantitativos, sem que isso implique 

alteração dos preços ofertados, obedecido o disposto no §1º do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 

4.1.3 - Este Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser subcontratado, 

cedido ou transferido, total ou parcialmente, sem autorização do CONTRATANTE, por escrito, sob pena 

de aplicação de sanção, inclusive rescisão contratual. 

4.1.4 - Qualquer tolerância por parte do CONTRATANTE, no que tange ao cumprimento das obrigações, 

ora assumidas pela CONTRATADA, não importará, em hipótese alguma, em alteração contratual, 

novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as cláusulas deste Contrato e podendo o 

CONTRATANTE exigir o seu cumprimento a qualquer tempo. 

4.1.5 - O objeto deste Contrato será prestado para a Secretaria Municipal de Educação, dentro do melhor 

padrão de qualidade e confiabilidade, respeitadas as normas e práticas técnicas a ele pertinentes sem 

nenhum ônus para o Município ou em outro local indicado pelo setor requisitante. 

4.1.6 - O CONTRATANTE reserva para si o direito de não aceitar ou receber os serviços em desacordo 

com o previsto neste Contrato ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao 

objeto contratado, podendo rescindi-lo nos termos previstos no artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93 e 

aplicar as sanções previstas neste instrumento contratual. 

4.1.7 - O CONTRATANTE e a CONTRATADA poderão restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro 

do Contrato, nos termos do artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal nº 8.666/93, por repactuação 

precedida de demonstração analítica do aumento ou diminuição dos custos. 
 

CLÁUSULA QUINTA – Das Obrigações das Partes 

5.1 - São obrigações das partes: 

5.1.1 - Da CONTRATADA:  

5.1.1.1 - observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, especialmente a 

indicada no preâmbulo do presente Contrato, bem como as suas cláusulas, preservando o 

CONTRATANTE de qualquer demanda ou reivindicação que seja de responsabilidade da 

CONTRATADA; 

5.1.1.2 - assinar o contrato dentro do prazo máximo de 2 (dois) dias úteis a contar do recebimento da 

comunicação; 

5.1.1.3 - indicar, no ato da assinatura deste Contrato e sempre que ocorrer alteração, 1 (um) preposto para 

representá-la perante o CONTRATANTE, devendo este preposto responder por todos os assuntos relativos 

à aquisição do produto deste contrato; 

5.1.1.4 - manter, durante a vigência deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar, imediatamente, 

qualquer alteração que possa comprometer esta contratação, bem como substituir os documentos com prazo 

de validade expirado; 

5.1.1.5 - dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução deste Contrato, durante toda 

a sua vigência, a pedido do CONTRATANTE; 

5.1.1.6 – prestar os serviços obedecendo, rigorosamente, o prazo fixado neste Contrato/termo de referência 

e outros que venham a ser fixados pelo CONTRATANTE, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, 

inclusive rescisão contratual; 
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5.1.1.7 - responsabilizar-se pela qualidade dos serviços, substituindo, imediatamente se a mesma apresentar 

qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou se não adequar às especificações, sob pena de aplicação das 

sanções cabíveis, inclusive rescisão contratual; 

5.1.1.8 – cumprir com as obrigações descritas no título 9 do Termo de Referência, anexo do Edital n. 

004/2023; 

5.1.1.9 – prestar os serviços obedecendo as especificações técnicas/prazos para cumprimento de chamados, 

entre outros, conforme descrito no título 4 do Termo de Referência, anexo do Edital n. 004/2023. 
 

5.1.2 – Do CONTRATANTE:  

5.1.2.1 - comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada na execução do objeto deste 

Contrato, fixando-lhe, quando não pactuado neste Contrato, prazo para corrigi-la; 

5.1.2.2 – notificar a contratada, caso a prestação dos serviços esteja inadequada às especificações indicadas 

no Termo de Referência, anexo do Edital n. 004/2023, solicitando a seu refazimento/substituição imediata; 

5.1.2.3 - arcar com as despesas de publicação do extrato deste Contrato, bem como dos Termos Aditivos 

que vierem a ser firmados; 

5.1.2.4 – penalizar a contratada, em casos de descumprimento das ações previstas neste contrato 

5.1.2.5 – efetuar o pagamento conforme as condições dispostas neste instrumento contratual.  

  

CLÁUSULA SEXTA – Do Preço, Prestação dos Serviços e Pagamento.  

6.1 - Para o cumprimento deste contrato o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor mensal de 

R$............. (...........................), perfazendo esta contratação o valor total de R$ .................. (......................). 

6.2 - Os serviços de consultoria em educação e oferta de plataforma de gestão educacional, com licença de 

uso de software serão prestados para a Secretaria de Educação do Município de São Tiago de imediato, após 

assinatura do instrumento de contrato e emissão da ordem de execução de serviços, tudo em atendendo as 

especificações constantes no Termo de Referência;  

6.3 – Qualquer atraso na prestação dos serviços, objeto deste contrato, será passível de aplicação das 

penalidades prevista neste instrumento e subsidiariamente pela 8.666/93.   

6.4 - O pagamento à Licitante vencedora será efetuado pelo CONTRATANTE, em parcelas mensais 

em até 10 (dez) dias, após a apresentação da nota fiscal/fatura, devendo esta ser aceita e atestada pelo 

servidor público designado para recebimento do objeto.  

6.4.1 - O pagamento à CONTRATADA somente será realizado mediante a efetiva prestação dos serviços 

nas condições especificadas neste Contrato, que será objeto de atestação por parte da Secretária Municipal 

de Educação no documento fiscal correspondente.  

6.5 - A nota fiscal será emitida pela CONTRATADA em nome da Prefeitura Municipal de São Tiago, em 

inteira conformidade com as exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal. 

6.6 - O CONTRATANTE, identificando qualquer divergência na nota fiscal, deverá devolvê-la à 

CONTRATADA para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o pagamento será efetuado 

somente a partir da reapresentação do documento, desde que devidamente sanado o vício. 

6.7 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação de qualquer obrigação por 

parte da CONTRATADA, sem que isto gere direito a alteração de preços, correção monetária, 

compensação financeira ou retardamento na entrega do objeto. 

6.8 - Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal, a CONTRATADA dará ao 

CONTRATANTE plena, geral e irretratável quitação da remuneração referente à prestação dos serviços, 

para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – Da garantia 

7.1 - Garantia que os serviços serão prestados em perfeitas condições, sendo que a empresa se 

responsabilizará pela qualidade dos mesmos, substituindo/refazendo, imediatamente os que apresentarem 

qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou que não adequar às especificações ou não atender as 

regulamentações da Educação.          
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CLÁUSULA OITAVA – Da dotação orçamentária 

8.1. - As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
 

Secretaria Municipal de Educação 

02.004.001 12 122 0061 2.086 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Ficha: 157 

Fonte: 1540000 – FUNDEB Impostos e Transferências de impostos 
 

CLÁUSULA NONA – Do Prazo de Vigência 

9.1 - Este Contrato vigorará da data de sua assinatura até o dia 31/12/2023, a contar a partir da assinatura 

do contrato, podendo ser prorrogado de acordo com os preceitos do Art. 57, inc. II da Lei 8.666/93. 
  

CLÁUSULA DÉCIMA - Da Rescisão Contratual 

10.1 - A inexecução total ou parcial do objeto deste contrato ensejará a rescisão contratual, bem como nos 

casos previstos no art.78 e 79 da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores, ficando a cargo da 

Administração Municipal a aplicação das penalidades cabíveis. 

10.2 - O presente contrato poderá ser resolvido a qualquer tempo independente de notificações ou 

interpelações judiciais ou extrajudiciais, com base nos motivos previstos nos arts. 77 e 78, na forma do art. 

79 da Lei Federal n˚. 8666/93 e suas alterações. 

10.3 - O presente Contrato poderá ser rescindido:  

10.3.1 - Por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e 

XVIII do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 

10.3.2 - Por acordo entre as partes, reduzido a termo. 

10.3.3 - Na forma, pelos motivos e em observância às demais previsões contidas nos artigos 77 a 80 da Lei 

Federal nº 8.666/93. 

10.4 - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, assegurada à observância dos 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

10.5 - Ocorrendo a rescisão deste Contrato e não sendo devida nenhuma indenização ou reparação pela 

CONTRATADA, o CONTRATANTE responderá pelo valor estipulado na Cláusula Sexta, devido em 

face do objeto efetivamente prestado pela CONTRATADA até a data da rescisão. Em igual situação, a 

CONTRATADA deverá restituir ao CONTRATANTE toda e qualquer quantia que lhe tenha sido, 

eventualmente, adiantada. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Sanções Administrativas 

11.1 - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do objeto contratual, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar sua execução, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedida de licitar e contratar com a Administração e será descredenciada dos sistemas de cadastramento a 

que estiver inscrito, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Contrato e 

demais cominações legais. 

11.2 - Nos casos previstos no subitem 11.1 deste Título será aplicado o disposto na Lei Federal nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013. 

11.3 - Ficam estabelecidas as seguintes sanções: 

a) - Advertência;  

b) - Multa de 2% (dois por cento) por dia, sobre o valor total do contrato, por atrasos na prestação dos 

serviços, durante o qual, sem justa causa, não for cumprido os prazos de atendimentos fixados no Termo de 

Referência/Contrato, acumulável com as demais sanções;  

c) - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, na recusa da assinatura do Contrato, quando 

regularmente convocado;   
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d) - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de rescisão por inexecução total 

ou parcial do contrato;  

e) - Suspensão dos pagamentos, até a regularização dos fatos geradores das penalidades;  

f) - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Município de São 

Tiago, por prazo não superior a 02 (dois) anos;  

g) - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação na forma da Lei, perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade.  

11.4 - O prazo para apresentação da defesa prévia das penalidades aplicadas será de 03 (três) dias úteis, 

contados da data de recebimento da notificação. 

11.5 - O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, deverá ser descontado dos 

pagamentos devidos, sendo automaticamente suspensos os por vir e, caso sejam estes insuficientes, a 

diferença deverá ser paga pela Empresa por meio de guia própria emitida pela Fazenda Municipal, no prazo 

máximo de 3 (três) dias úteis a contar da data da sanção. 

11.6 - As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após 

regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Da Vinculação Contratual 

12.1 - Este Contrato está vinculado de forma total e plena ao Processo Licitatório nº 021/2023, na 

modalidade Pregão Eletrônico nº 003/2023, do tipo Menor Preço Unitário. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Da Divulgação 

13.1 - A publicação resumida deste Contrato na Imprensa Oficial, que é condição indispensável para sua 

eficácia, será providenciada pelo Contratante no prazo de 20 (vinte) dias da data de sua assinatura. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Da Proteção e Transmissão de Informação, Dados Pessoais e/ou 

Base de Dados. 

14.1 - As partes obrigam-se ao dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda informação, dados 

pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso, inclusive em razão de licenciamento ou da operação dos 

programas/sistemas, nos termos da Lei nº 13.709/2018, suas alterações e regulamentações posteriores, 

durante o cumprimento do objeto descrito no presente instrumento contratual. 

14.2 - As partes obrigam-se a implementar medidas técnicas e administrativas suficientes visando a 

segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base de dados 

a que tenha acesso a fim de evitar acessos não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que 

causem destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma de tratamento não previstos. 

14.3 - As partes devem assegurar-se de que todos os seus colaboradores, consultores e/ou prestadores de 

serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da informação e/ou dos 

dados pessoais, respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo. 

14.4 - As partes não poderão utilizar-se de informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha 

acesso, para fins distintos ao cumprimento do objeto deste instrumento contratual, salvo devidamente 

autorizadas. 

14.5 - As partes obrigam-se a fornecer informação, dados pessoais e/ou base de dados estritamente 

necessários caso quando da transmissão autorizada a terceiros durante o cumprimento do objeto descrito 

neste instrumento contratual. 

14.6 - As partes deverão eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou posse em razão do 

cumprimento do objeto deste instrumento contratual, salvo haja determinação legal ou legítimo interesse 

para seu armazenamento. 
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14.7 - As partes deverão notificar-se, imediatamente, no caso de vazamento, perda parcial ou total de 

informação, dados pessoais e/ou base de dados, bem como quais dados foram vazados. 

14.8 - A notificação não eximirá as partes das obrigações e/ou sanções que possam incidir em razão da 

perda de informação, dados pessoais e/ou base de dados. 

14.9 - As partes que descumprirem nos termos da Lei nº 13.709/2018 e suas alterações e regulamentações 

posteriores, durante ou após a execução do objeto descrito no presente instrumento contratual, fica obrigada 

a assumir total responsabilidade possível ressarcimento por todo ou em parte do dano e/ou prejuízo sofrido, 

incluindo sanções aplicadas pela autoridade competente. 

14.10 - O dever de sigilo e confidencialidade e as demais obrigações descritas neste documento, 

permanecerão em vigor após a extinção das relações entre o Contratado e o Contratante, bem como, entre o 

Fornecedor e os seus colaboradores, subcontratados, consultores e/ou prestadores de serviços, sob pena das 

sanções previstas na Lei nº 13.709/2018. 

14.11 - Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste contrato, e 

também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da Lei nº 13.709/2018. 

14.12 - As partes autorizam o tratamento dos seus dados pessoais podendo ocorrer a transferência a 

terceiros, utilização e publicação para os fins a que se destinam este contrato, e demais determinações legais 

e contratuais necessárias à execução do presente objeto.  

14.13 – As ofensas às normas de proteção e transmissão de informação, dados pessoais e/ou base de 

dados que causem prejuízos à Administração ou a terceiros, serão tratadas com as sanções 

estabelecidas pela legislação vigente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – Das Modificações 

15.1 – Unilateralmente, pelo CONTRATANTE: 

a) quando houver modificação das especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos; 

b) quando necessária à modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 

quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pelo Art. 65 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações 

posteriores. 

15.2 – Por acordo das partes: 

a) quando necessária à modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias superveniente 

mantido o valor inicial. 

b) com vistas à concessão de reajustamento de preços em face da superveniência de normas federais 

aplicáveis à espécie ou ajustar o equilíbrio econômico financeiro entre as partes, observado o disposto no 

art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 

15.3 - Este contrato terá como base para reajuste o IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, caso 

ocorra à extinção deste, será utilizado outro índice legal em substituição. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – Das Disposições Transitórias 

16.1 - A cessão total ou parcial a terceiros, dos direitos decorrentes do presente contrato dependerá de 

prévia e expressa autorização do Município de São Tiago, sob pena de rescisão de pleno direito, 

independente de notificação judicial. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – Do Foro 

17.1 - As partes elegem o foro da Comarca de São João del-Rei, Estado de Minas Gerais, para dirimir 

eventuais conflitos de interesses decorrentes do presente Contrato, valendo esta cláusula como renúncia 

expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

17.2 - E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de 

igual teor e forma, juntamente com 2 (duas) testemunhas. 

17.3 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, no que 

não colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios 

gerais de Direito.  
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São Tiago-MG, .... de ......... de 2023. 

 

__________________________ 

Município de São Tiago/MG 

Contratante 

 

_________________________________ 

Contratada 

 

Nome: 

 

C.I: 

 

CPF: 

 

Cargo: 

Alexandre Nonato Almeida Vivas 

 

M-15.423.949 

 

084.931.566-20 

 

Prefeito Municipal 

Nome: 

 

C.I: 

 

CPF: 

 

Cargo: 

___________________________________ 

 

_____________________________________ 

 

____________________________________ 

 

___________________________________ 

Testemunha 1 Testemunha 2 

Ass.: 

 

Nome: 

 

C.I: 

 

CPF: 

______________________________ 

 

______________________________ 

 

______________________________ 

 

______________________________ 

Ass.: 

 

Nome: 

 

C.I: 

 

CPF: 

____________________________________ 

 

____________________________________ 

 

____________________________________ 

 

_____________________________________ 
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 Edital de Pregão Eletrônico 
 

 

Processo Licitatório n.º 021/2023 

Modalidade: Pregão Eletrônico n.º 003/2023 

 

 

RECIBO 
A Empresa ___________________________________________ 

retirou este edital de licitação e deseja ser informada de qualquer 

alteração pelo e-mail _____________________________. 

 

Telefone de contato:_______________________ 

 

 

_______________________, ______ de ________ de 2023. 

 

______________________________ 

Assinatura 

 

 

AV I S OS: 
 

- ACONSELHAMOS AS LICITANTES A LEITURA ATENTA DESTE EDITAL E SEUS 

ANEXOS, NOTADAMENTE QUANTO AO CREDENCIAMENTO, PROPOSTA 

COMERCIAL E HABILITAÇÃO, OBJETIVANDO UMA PERFEITA PARTICIPAÇÃO NO 

CERTAME. 
 

- É RECOMENDÁVEL QUE ESTE RECIBO SEJA REMETIDO À COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO PELOS E-MAILS: licitacao@saotiago.mg.gov.br ou 

licitacaosaotiago@yahoo.com.br, PARA EVENTUAIS COMUNICAÇÕES AOS 

INTERESSADOS, QUANDO NECESSÁRIO. 
 

- A COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO TIAGO NÃO SE 

RESPONSABILIZA POR COMUNICAÇÕES À EMPRESA QUE NÃO ENCAMINHAR 

ESTE RECIBO OU QUE PRESTAR INFORMAÇÕES INCORRETAS NELE.  

 

- INFORMAÇÕES: (32) 3376 2800. 
 

mailto:licitacao@saotiago.mg.gov.br
mailto:licitacaosaotiago@yahoo.com.br

